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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

aTa PaRa REGiSTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNiCO PaRa REGiSTRO DE PREÇOS Nº 114/2016

PROCESSO aDMiNiSTRaTiVO Nº 1229/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto 
Estadual nº 4.846/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 114/2016 da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
DO TOCANTINS, aos preços das empresas abaixo relacionadas e 
classificadas no certame e demais discriminações, constantes em suas 
Propostas de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: ALIMENTARE PRODUTOS ESPECIAIS EIRELI-ME
CPNJ: 25.333.668/0001-81

ITEM QTD UNID DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR 
TOTAL

R$

19 3.360
PACOTE 

DE
250 G

CAFÉ - CAFÉ TRADICIONAL, TORRADO E 
MOÍDO, EM EMBALAGEM DE 250G, A VÁCUO, 
COM SELO DE PUREZA ABIC, VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES.

OURO 
NEGRO 2,97 9.979,20

VALOR TOTAL 9.979,20

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega
O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 

Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) O contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a 
partir de sua assinatura;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 24 de janeiro de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

ALIMENTARE PRODUTOS ESPECIAIS EIRELI-ME
Empresa

aTa PaRa REGiSTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNiCO PaRa REGiSTRO DE PREÇOS Nº 114/2016

PROCESSO aDMiNiSTRaTiVO Nº 1229/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto 
Estadual nº 4.846/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 114/2016 da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
DO TOCANTINS, aos preços das empresas abaixo relacionadas e 
classificadas no certame e demais discriminações, constantes em suas 
Propostas de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS CV LTDA-ME
CPNJ: 24.481.794/0001-10

ITEM QTD UNID DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR 
TOTAL

R$

3 11.928
FRASCO 

PLÁSTICO DE 
250 ML

R E F R I G E R A N T E  -  C O M P O S TO  D E 
EXTRATOS DE SABORES VARIADOS QUE 
SERÃO SUBMETIDOS POSTERIORMENTE 
À APROVAÇÃO.
INGREDIENTES: ÁGUA GASEIFICADA, 
A Ç Ú C A R ,  E X T R AT O S ,  C O R A N T E S 
ARTIFICIAIS, LIVRE DE SUJIDADES E 
PA R A S I TA S ,  A C O N D I C I O N A D O  E M 
GARRAFA PET COM TAMPA DE ROSCA 
COM VOLUME DE 250 ML, NA EMBALAGEM 
DEVE CONSTAR NOME DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 06 MESES, 
APRESENTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS OBEDECENDO ÀS NORMAS 
VIGENTES.

PITCHULA 1,76 20.993,28

4 12.360 CAIXA DE 
200 ML

ÁGUA DE COCO - EMBALADA EM CAIXA 
DE 200 ML, ÁGUA DE COCO PURA E 100% 
NATURAL EXTRAÍDA DE COCOS VERDES 
FRESCOS, COM ELEVADO PADRÃO DE 
QUALIDADE. NA EMBALAGEM DEVE 
CONSTAR NOME DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DE 06 MESES, 
APRESENTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS OBEDECENDO AS NORMAS 
VIGENTES.

DUCOCO 2,27 28.057,20

10 9.744 EMBALAGEM 
DE 500 G

PÃO DE FORMA TRADICIONAL - EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM 500G, CONTENDO NO 
MÍNIMO 20 FATIAS DE PÃO. INGREDIENTES: 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, 
GORDURA VEGETAL, SAL, NÃO CONTÉM 
GLÚTEN, FARINHA DE SOJA, SORO DE 
LEITE, EMULSIFICANTE LECITINA DE 
SOJA, CONSERVADOR PROPIONATO DE 
CÁLCIO E ACIDULANTE ÁCIDO LÁCTIO, COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS.

VO 
CHIQUINHA 4,59 44.724,96

17 432 CAIXA COM 
192 SACHES

MAIONESE - MAIONESE EM SACHE COM 
PESO LIQUIDO DE 5 G, CONTEÚDO 5,1 ML, 
NÃO CONTÉM GLÚTEN, VALIDADE MÍNIMA 
DE 180 DIAS. CAIXA COM 192 SACHES.

CREMY 10,30 4.449,60

18 432 CAIXA 192 
SACHES

KETCHUP - KETCHUP EM SACHE COM PESO 
LIQUIDO DE 5 G, CONTEÚDO 5,1 ML, NÃO 
CONTÉM GLÚTEN, VALIDADE MÍNIMA DE 180 
DIAS. CAIXA COM 192 SACHES.

CREMY 10,30 4.449,60

VALOR TOTAL 102.674,64

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) O contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a 
partir de sua assinatura;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;
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d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 24 de janeiro de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS CV LTDA-ME
Empresa

aTa PaRa REGiSTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNiCO PaRa REGiSTRO DE PREÇOS Nº 114/2016

PROCESSO aDMiNiSTRaTiVO Nº 1229/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto 
Estadual nº 4.846/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 114/2016 da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
DO TOCANTINS, aos preços das empresas abaixo relacionadas e 
classificadas no certame e demais discriminações, constantes em suas 
Propostas de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: O&M MULTIVISÃO COMERCIAL EIRELLI-EPP
CPNJ: 10.638.290/0001-57

ITEM QTD UNID DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR 
TOTAL

R$

1 17.256 CAIXA DE 
200 ML

LEITE ACHOCOLATADO - INGREDIENTE: LEITE 
RECONSTITUÍDO, SORO DE LEITE, ÁGUA, 
AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, MINERAIS (CÁLCIO, 
MAGNÉSIO E FERRO), VITAMINAS (C, B1, 
B2, NIACINA, B6, B12, ÁCIDO PANTOTÊNICO, 
BIOTINA), SAL, ESPESSANTES CARRAGENA, 
GOMA XANTANA E CARBOXIMETILCELULOSE 
SÓDICA, AROMATIZANTES E ACIDULANTE 
ÁCIDO CÍTRICO. NÃO CONTÉM GLÚTEN. BEBIDA 
LÁCTEA NÃO É IOGURTE. EMBALAGEM TETRA 
PARK, COM CONTEÚDO LÍQUIDO 200 ML COM 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

MARAJOARA 1,39 23.985,84

2 53.664 LATA DE 
335 ML

SUCO DE FRUTA - SABORES VARIADOS QUE 
SERÃO SUBMETIDOS POSTERIORMENTE À 
APROVAÇÃO.
INGREDIENTES: ÁGUA, SUCO DE FRUTA 
CONCENTRADO E AÇÚCAR, SUBMETIDO 
A PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO, 
ISENTO DE FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO 
COMESTÍVEIS, COM ASPECTO EM COR, CHEIRO 
E SABOR PRÓPRIO, PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 06 MESES, ACONDICIONADO EM 
LATA DE 335 ML.

LA FRUT 2,24 120.207,36

8 37.536 UNIDADE

MIN I  BOLO RECHEADO INDIV IDUAL - 
RECHEADO COM CHOCOLATE, EMBALAGEM 
DE 40G. INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
AÇÚCAR CRISTAL, RECHEIO DE CHOCOLATE 
AROMATIZADO ARTIFICIALMENTE, OVO 
INTEGRAL PASTEURIZADO, GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, FÉCULA DE MANDIOCA, LEITE 
INTEGRAL, MARGARINA, AÇÚCAR INVERTIDO, 
EMULSIFICANTE (ÉSTERES DE ÁCIDOS 
GRAXOS DE PROPILENOGLICOL, ÉSTERES 
DE ÁCIDO LÁCTICO E ESTEARATO DE SÓDIO), 
ESTABILIZANTE (MONO E DIGLICERÍDEOS 
DE ÁCIDOS GRAXOS), FERMENTO QUÍMICO 
(BICARBONATO DE SÓDIO E FOSFATO DE 
SÓDIO E ALUMÍNIO), SAL, ALFA-AMILASE, 
GOMA XANTANA, CORANTE CARAMELO, 
CONSERVANTE PROPIONATO DE CÁLCIO, ÁCIDO 
SÓRBICO, AROMATIZANTES, 0% GORDURAS 
TRANS. CONTÉM GLÚTEN. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES NA ENTREGA.

BAUDUCCO 1,36  51.048,96

16 768 UNIDADE

MARGARINA - COM SAL, 75% MENOS CALORIAS, 
0% GORDURAS TRANS, CREME VEGETAL 20% 
DE LIPÍDIOS, REDUZIDO TEOR DE GORDURAS, 
EMBALAGEM DE 500 GRAMAS, COM VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 MESES NA ENTREGA.

SOYA 4,72 3.624,96

21 4.944 PACOTE GUARDANAPO - GUARDANAPO MACIO 20 X 22 
CM, PACOTE COM 50 FOLHAS. ALIANÇA 1,21 5.982,24

22 1.608 PACOTE GUARDANAPO - GUARDANAPO MACIO 24 X 22 
CM, PACOTE COM 50 FOLHAS. SOL 1,53 2.460,24

27 168 PACOTE
FACA DESCARTÁVEL - FACA DE PLÁSTICO 
DESCARTÁVEL DE COR TRANSPARENTE, 
PACOTE COM 50 UNIDADES.

PRA FESTA 3,30 554,40

28 552 PACOTE
PRATO DESCARTÁVEL - PRATO DE PLÁSTICO 
DESCARTÁVEL REDONDO DE COR BRANCA, 21 
CM, PACOTE COM 10 UNIDADES.

TERMOPOT 2,65 1.462,80

29 360 PACOTE
PRATO DESCARTÁVEL - PRATO DE PLÁSTICO 
DESCARTÁVEL REDONDO DE COR BRANCA, 15 
CM, PACOTE COM 10 UNIDADES.

TERMOPOT 1,77 637,20

30 240 UNIDADE PALITO DE DENTE - PALITO ROLIÇO DE 
MADEIRA, CAIXA COM 200 PALITOS. GABOARDI 1,19 285,60

32 20 UNIDADE GARRAFA TÉRMICA - COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 1 LITRO INVICTA 34,81  696,20

35 13 UNIDADE GARRAFA TÉRMICA - COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 5 LITROS INVICTA 38,10 495,30

VALOR TOTAL 211.441,10

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) O contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a 
partir de sua assinatura;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 24 de janeiro de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

O&M MULTIVISÃO COMERCIAL EIRELLI-EPP
Empresa
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aTa PaRa REGiSTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNiCO PaRa REGiSTRO DE PREÇOS Nº 114/2016

PROCESSO aDMiNiSTRaTiVO Nº 1229/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto 
Estadual nº 4.846/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 114/2016 da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
DO TOCANTINS, aos preços das empresas abaixo relacionadas e 
classificadas no certame e demais discriminações, constantes em suas 
Propostas de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: T NAVA SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM PREGÕES 
ELETRÔNICOS E COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS EIRELI-ME

CPNJ: 18.912.500/0001-65

ITEM QTD UNID DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO 
R$

VALOR 
TOTAL R$

33 16 UNIDADE GARRAFA TÉRMICA - COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 1,8 LITROS TERMOLAR 82,85 1.325,60

VALOR TOTAL 1.325,60

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) O contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a 
partir de sua assinatura;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 24 de janeiro de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

T NAVA SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM PREGÕES ELETRÔNICOS 
E COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS EIRELI-ME

Empresa

aTa PaRa REGiSTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNiCO PaRa REGiSTRO DE PREÇOS Nº 114/2016

PROCESSO aDMiNiSTRaTiVO Nº 1229/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto 
Estadual nº 4.846/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 114/2016 da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
DO TOCANTINS, aos preços das empresas abaixo relacionadas e 
classificadas no certame e demais discriminações, constantes em suas 
Propostas de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: W V B VARGAS - EPP
CPNJ: 03.997.385/0001-00

ITEM QTD UNID DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR 
TOTAL

R$

13 19.200 UNIDADE

FRUTA FRESCA - MAÇÃ, TIPO GALA, FUJI OU 
GOLDEN DELICIOUS, EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, APROPRIADA PARA ALIMENTAÇÃO, 
MADURA, SEM FERIMENTOS OU AMASSADOS E 
COM COLORAÇÃO VIVA.

CEASA 0,89  17.088,00

14 11.160 UNIDADE

FRUTA FRESCA - PÊRA, TIPO WILLIANS OU YARI, 
EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
APROPRIADA PARA ALIMENTAÇÃO, MADURA, 
SEM FERIMENTOS OU AMASSADOS E COM 
COLORAÇÃO VIVA.

CEASA 1,00 11.160,00

23 13.896 TIRA
COPO DESCARTÁVEL -  COPO PLÁSTICO 
DESCARTÁVEL DE 200 ML PARA CONSUMIR ÁGUA, 
TIRA COM 100 UNIDADES.

TREVO 2,57  35.712,72

24 2.160 TIRA
COPO DESCARTÁVEL -  COPO PLÁSTICO 
DESCARTÁVEL DE 50 ML PARA CONSUMIR CAFÉ, 
TIRA COM 100 UNIDADES.

TREVO 1,17 2.527,20

VALOR TOTAL 66.487,92

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) O contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a 
partir de sua assinatura;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 24 de janeiro de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

W V B VARGAS - EPP
Empresa
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aViSO DE REaBERTURa DO PREGÃO ELETRÔNiCO Nº 144/2016
HORÁRIO DE BRASÍLIA

A Secretaria de Estado da Saúde/TO, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que às 14 horas do dia 13 de 
fevereiro de 2017 realizará a abertura da licitação em tela, que visa à 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, instalação técnica, treinamento 
operacional, calibração e validações térmicas do parque tecnológico 
instalados nos Laboratórios Centrais de Saúde Pública em Palmas e 
Araguaína, conforme especificado no edital e seus anexos. O edital 
retificado encontra-se disponível na internet, nos seguintes sites: www.
saude.to.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. Informações pelos 
telefones (63) 3218-1722/3098. (Processo nº 5913/2016). Pregoeira: 
Rubisléia Mesquita.

Palmas, 27 de janeiro de 2017.

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREGÃO ELETRÔNiCO Nº 114/2016
aViSO DE RESULTaDO DO PREGÃO

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da 
Secretaria de Estado da Saúde/TO torna público o Resultado do Pregão 
Eletrônico Nº 114/2016 - Processo Administrativo Nº 2015/30550/001229, 
conforme segue:

W V B VARGAS - EPP
CNPJ: 03.997.385/0001-00, o valor adjudicado R$ 66.487,92

O & M MULTIVISÃO COMERCIAL EIRELI - EPP
CNPJ: 10.638.290/0001-57, o valor adjudicado R$ 211.441,10

T NAVA SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM PREGÕES ELETRÔNICOS 
E COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS EIRELI-ME
CNPJ: 18.912.500/0001-65, o valor adjudicado R$ 1.325,60

ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CV LTDA - ME
CNPJ: 24.481.794/0001-10, o valor adjudicado R$ 102.674,64

ALIMENTARE PRODUTOS ESPECIAIS EIRELI - ME
CNPJ: 25.333.668/0001-81, o valor adjudicado R$ 9.979,20

O valor total adjudicado R$ 391.908,46. O resultado completo 
encontra-se disponível no site www.comprasnet.gov.br.

Palmas/TO, 24 de janeiro 2017.

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/SESAU

aViSO DO PREGÃO ELETRÔNiCO Nº 008/2017
(Horário de Brasília)

A Secretaria de Estado da Saúde/TO, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que às 14h00 do dia 13 de 
fevereiro de 2017 realizará a abertura da licitação em tela, na modalidade 
REGISTRO DE PREÇO para eventual e provável aquisição de fórmula 
infantil e dietas enterais especiais, conforme especificado no edital e seus 
anexos. O edital encontra-se disponível na internet, nos seguintes sites: 
www.saude.to.gov.bre www.comprasgovernamentais.gov.br. Informações 
pelos telefones (63) 3218-1722/3098. (Processo nº 2015/30550/005069). 
Pregoeiro: Thiago Borges.

Palmas, 30 de janeiro de 2017.

Kássia Divina Pinheiro Barbosa Koelln
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

SECRETaRia Da SEGURaNÇa PÚBLiCa

PORTaRia SSP Nº 059, DE 20 DE jaNEiRO DE 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - NM, de 01 de janeiro de 2015, do Chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, e o art. 6º, Incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

RESOLVE:

Lotar DAYANNE LOPES DA SILVA, Auxiliar de Serviços Gerais, na 5ª 
Delegacia de Polícia Civil de Palmas, a partir de 19/01/2017.

Palmas/TO, 20 de janeiro de 2017.

CESAR ROBERTO SIMONI DE FREITAS
Secretário de Estado da Segurança Pública

PORTaRia SSP Nº 065, DE 24 DE jaNEiRO DE 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - NM, de 01 de janeiro de 2015, do Chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, e o art. 6º, inciso I,  
da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

Considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144 
caput, da Constituição Federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

Considerando proposta apresentada pelo Diretor de Polícia 
do Interior, aprovada pelo Delegado-Geral da Polícia Civil, em face da 
necessidade do serviço policial, observados o interesse e a conveniência 
da Administração Pública;

Considerando a Lei nº 3.041, de 15 de dezembro de 2015 que 
dispõe sobre o regime especial de atividades de plantão e estabelece 
cumulação de responsabilidades administrativas para os integrantes da 
carreira jurídica de Delegado de Polícia Civil;

Considerando o Decreto nº 5.365, de 15 de janeiro de 2016 que 
regulamenta a Lei 3.041/2015 e implanta as Centrais de Atendimento que 
funcionarão nas sedes das Delegacias Regionais de Polícia Civil;

Considerando o déficit nos quadros de Delegado de Polícia e 
da necessidade de otimização dos serviços prestados pela Polícia Civil 
nas unidades policiais e Centrais de Atendimento, resolve,

DESIGNAR, por necessidade do serviço, o Delegado de Polícia 
Civil de Classe Especial, VANDO RODRIGUES DE MORAES, matrícula 
221895-1, lotado na Delegacia de Polícia Civil em Figueirópolis e, 
cumulando as responsabilidades administrativas da Delegacia de Polícia 
Civil em Sucupira, para, sem prejuízo de suas atribuições, também cumular 
as responsabilidades administrativas da Décima Segunda Delegacia 
Regional de Polícia Civil em Alvorada e Delegacias de Polícia Civil em Jaú 
do Tocantins, Peixe e São Valério do Tocantins, no período de 18/01/2017 
à 01/02/2017, referente às férias regulamentares da Delegada de Polícia 
Abelice Abadia da Cunha Oliveira.

Palmas/TO, 24 de janeiro de 2017.

CESAR ROBERTO SIMONI DE FREITAS
Secretário de Estado da Segurança Pública

PORTaRia SSP Nº 066, DE 24 DE jaNEiRO DE 2017.

O SECRETARIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - NM, de 01 de janeiro de 2015, do Chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, e o art. 6º, Incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

Considerando que o servidor Álvaro Aguiar Parrião Junior, 
afastar-se-á de suas funções, no período de 19/01/2017 a 17/02/2017, 
em razão de suas férias;


